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PORTARIA DETRAN-MS “N” N. 049, DE 14 DE JUNHO DE 2019. 
 

“Torna sem efeito a Portaria DETRAN/MS que 
menciona e dá outras providências.” 

 
O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 

Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e  
 

CONSIDERANDO o que consta nos referidos autos do processo n. 31/702108/2019, 
deste Departamento, e o que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro; 

 
Art. 1° - Torna sem efeito a Portaria DETRAN/MS “N” n. 047, de 11 de junho de 

2019, publicada nas páginas 38/47, do DOE n. 9.923, de 14 de junho de 2019. 
 
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Campo Grande (MS), 14 de junho de 2019. 

 
 
 

LUIZ CARLOS DA ROCHA LIMA 
DIRETOR-PRESIDENTE 
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